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EMENTA: Reitera informações 
referentes às atribuições ao cargo 
de Agente Administrativo II.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

Considerando respostas enviadas ao requerimento nº 791/2023, 

considerando que as duvidas referente ao uso indevido do veículo oficial não foram 

esclarecidas, reiteramos o referido requerimento com novos questionamentos. 

O vereador FRANKLIN requer, nos termos regimentais, após a 

aprovação em plenário, seja encaminhado a Excelentíssima Senhora Prefeita o 

seguinte pedido de informação: 

1) Considerando resposta enviada a questão número 9 do 

requerimento nº 791/2023, a municipalidade destaca as atribuições do cargo Agente 

Administrativo II: “...executar outras atribuições afins delegadas pelo superior 
hierárquico.”, sendo assim municipalidade entende que designar o servidor com 

cargo de Agente Administrativo II, ao mercado esta dentro das atribuições do 

referido cargo em questão? Se sim, justificar?

2) Se não, a municipalidade entende que o referido funcionário 

exerceu funções fora de suas atribuições legais de acordo com a descrição do cargo 

de agente administrativo II?

3) Qual foi o superior hierárquico que delegou o referido serviço 

ao funcionário? 
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4) Foi aberta ordem de serviço? Se sim enviar cópia. Se não 

porque não?

5) Qual a política interna ou regulamento que define as 

responsabilidades e os limites para a delegação de tarefas aos servidores públicos? 

6) Há algum registro documentado das tarefas especificas que 

foram delegadas ao funcionário Roberto Carlos Paiva no período dos últimos 6 

meses? Se sim, enviar cópia do documento sobre o conteúdo desses registros?

7) A municipalidade realizou alguma avaliação ou análise para 

determinar se as tarefas delegadas ao funcionário estavam dentro das atribuições 

afins do cargo de Agente Administrativo II? Se sim, qual foi o resultado dessa 

avaliação?

8) A Secretaria de Esportes e Lazer abriu processo 

administrativo para averiguar o caso em questão? Se sim, enviar cópia. 

9) Se não, por quais motivos a referida secretaria não abriu  o 

processo administrativo?

Justificativa:
Este vereador faz o referido requerimento para 

acompanhamento e fiscalização, em exercício da função fiscalizatória atribuída pela 

Constituição Federal e Lei Orgânica do Município. 

Valinhos, 10 de agosto  de 2023.

Franklin Duarte de Lima
Vereador
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